
Sala das Comissões da Câmara Municipal 
em 18 de setembro d 

41011~- 
RISTOVAO VI BOAS 

Vereador Relator 

Varginha, 

LYO P IV  MAS  ADO 

Ve ado 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N2  53/2023, DE AUTORIA DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, QUE "INSTITUI O ADICIONAL DE RISCO DE VIDA PARA OS 

INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE VARGINHA". 

O projeto de Lei proposto, tem o intuito de conceder aos integrantes da Guarda 

Civil Municipal de Varginha, contemplando, também aqueles que desempenham atividades 

administrativas da Guarda, o Adicional de Risco de Vida. 

O adicional acima mencionado se incorporará aos vencimentos ou salários para 

todos os efeitos, sendo desse modo, considerado para cálculo de quaisquer vantagens 

pecuniárias concedidas, inclusive aposentadoria. 

Sendo assim, estando o projeto amparado pela legalidade e constitucionalidade, 

esta Comissão é de parecer favorável pela sua aprovação. 

De acordo: 

ZIL 	MARIA DA SILVA 

Vereadora 
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